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CONVÊNIO Nº 01/2024
 

CONVÊNIO
QUE ENTRE SI
CELEBRAM O
DISTRITO
FEDERAL,
POR MEIO DA
SECRETARIA
DE ESTADO
DE CULTURA
E ECONOMIA
CRIATIVA DO
DISTRITO
FEDERAL E A
COMPANHIA
URBANIZADORA
DA NOVA
CAPITAL DO
BRASIL -
NOVACAP.

PROCESSO: 00150-00007633/2021-59
 

Pelo presente instrumento o DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL , inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede na na Biblioteca Nacional de Brasília Leonel
de Moura Brizola - Setor Cultural da República, Área Cívica, Lote s/n Edíficio da Biblioteca Nacional, DF  -
CEP: 70070-150, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada por FRANCISCO
CLAUDIO DE ABRANTES, na qualidade de Secretário de Estado, cuja delegação de competência foi
outorgada pela publicação no Diário Ocial nº 238, em 16 de dezembro de 2016 pelo Decreto nº 32.598,
capitulo VII,  nomeado pelo Decreto de 04 de julho de 2023, e a COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP , CNPJ nº 00.037.457/0001-70, com sede no Setor de
Áreas Públicas, Lote B, doravante denominada CONVENENTE, neste ato representada pelo Diretor
Presidente FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista,
portador do RG nº 1.142.239-II/MG, e CPF nº 131.653.806-00, e pelo Diretor de Edicações, CARLOS
ALBERTO SPIES, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados nesta capital-DF,
com subordinação ao disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho 2016, na Lei n° 14.133, de  1° de abril de
2021, e suas alterações, no Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, no Decreto Distrital nº 44.330 de
16 de março de 2023 e na Instrução Normativa nº 01/2005, da Corregedoria-Geral do Distrito Federal,
resolvem rmar o presente Convênio, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
1.1 O presente Convênio tem por objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre os
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partícipes para prestação de serviços técnicos de engenharia pela NOVACAP, com vistas à manutenção
preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, incluindo a análise da qualidade e tratamento
químico da água, compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e
insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como quaisquer outros necessários à perfeita operação
dos sistemas de refrigeração, dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de climatização,
ventilação e exaustão mecânica, BEM COMO coleta e análise do ar do interior em ambientes climatizados e
da água dos aparelhos de refrigeração e dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de
climatização, ventilação e exaustão mecânica, em cumprimento à Lei Federal n.º 13.589/2018 e resolução RE
9/2003 – ANVISA, nas edificações sob gestão da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal, situados em diversos locais do Distrito Federal, mediante repasse de recursos pela Secretaria
de Estado de Cultura e Economia Criativa, CONCEDENTE, à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, CONVENENTE.

1.2 Os sistemas objeto do presente Convênio são aqueles instalados nas edificações sob
responsabilidade da SECEC/DF e listadas a seguir:

a) Biblioteca Nacional de Brasília Leonel de Moura Brizola, situada no Complexo Cultural
da República João Herculino, Setor Cultural Sul, lote s/n, Brasília/DF, CEP 70070-150;

b) Biblioteca Pública de Brasília, situada na EQS 312/313 – Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70835-350;

c) Casa do Cantador, situada na QNN Quadra 32 Área Especial G – Ceilândia/DF, CEP
72220-327;

d) Centro de Dança, situado na SAN, Quadra 1, Bloco E, Brasília/DF (Próximo ao DNIT e
edifício da Petrobrás), CEP 70070-200;

e) Cine Brasília, situado no Setor de Habitações Coletivas Sul - EQS 106/107, Brasília/DF,
CEP 70345-400;

f) Complexo Cultural de Planaltina, situado na Avenida Uberdan Cardoso, Setor
Administrativo, Lote 02, Planaltina/DF, CEP 73310-100;

g) Complexo Cultural de Samambaia, situado na Quadra 301 Conjunto 05 Lote 01,
Samambaia/DF, CEP 72305-970;

h) Concha Acústica , situado na SCEN, Trecho Enseada 01, Projeto Orla – Polo 03, lote 20,
Brasília/DF, CEP 70800-200;

i) Eixo Cultural Ibero Americano (Antiga Funarte), situado no Eixo Monumental - Setor de
Divulgação Cultural, Lote 02, Brasília/DF, CEP 70070-350;

j) Espaço Cultural Renato Russo, situado no Comércio Residencial Sul 508, Bloco A, 
Brasília/DF, CEP 70351-515;

k) Espaço Oscar Niemeyer, situado na Praça dos Três Poderes - Lote J, Brasília/DF, CEP
70100-902;

l) Memorial dos Povos Indígenas, localizado no Eixo Monumental Oeste, Zona Cívico-
Administrativa, em frente ao Memorial JK, Brasília/DF, CEP: 70070-300;

m) Museu de Arte de Brasília, situado no Setor de Hotéis e Turismo Norte - Trecho 1, Projeto
Orla Polo 03, Lote 05, Brasília/DF, CEP 70800-200;

n) Museu Nacional da República, situado no Complexo Cultural da República João
Herculino, Setor Cultural Sul, Lote 2, Plano Piloto, Brasília/DF CEP 70070-150;

o) Museu Vivo da Memória Candanga , situado no Lote D Setor Juscelino Kubistchek,
Núcleo Bandeirante/DF, CEP 71739-020;

p) Panteão da Pátria e da Liberdade - Memorial Tancredo Neves , situado na Praça dos
Três Poderes, Brasília/DF, CEP  70100-000;

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor
2.1 O valor total do Convênio é de R$35.808.330,01 (trinta e cinco milhões, oitocentos e oito

mil, trezentos e trinta reais e um centavo).
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CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária
3.1  A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

                I – Unidade Orçamentária:16101
            II – Programa de Trabalho:  13.422.8219.2396.5284 - Conservação das
Estruturas Físicas e Edificações Públicas-Patrimônio Histórico 
            III – Natureza da Despesa: 33.90.39
            IV – Fonte de Recursos: 100

 

 CLÁUSULA QUARTA – Da Liberação dos Recursos
4.1  A CONCEDENTE efetuará o repasse dos recursos para custeio do serviço, objeto do

presente Convênio em 6 (seis) parcela(s), em conformidade  com o Capítulo VI da Instrução Normativa nº 01
de 22 de dezembro de 2005.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Prazo de Vigência
5.1 O presente convênio terá vigência de  77  (setenta e sete) meses acrescido de 4 (quatro)

meses para realização dos recebimentos provisório e definitivo, totalizando 81 (oitenta e um) meses para
a execução dos serviços de interesse da SECEC/DF.  O prazo será contado a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado e alterado mediante aprovação prévia dos participes, desde que solicitado
formalmente e justicado tecnicamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do seu vencimento.

5.1.1 A vigência do Convênio será prorrogada, de oficio, quando a CONCEDENTE der causa
ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso vericado.

 

CLÁUSULA SEXTA – Das Responsabilidades
6.1 São responsabilidades da SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

DO DISTRITO FEDERAL:
6.1.1 Fornecer à NOVACAP todos os documentos técnicos existentes referentes

aos sistemas instalados nas edificações sob responsabilidade da SECEC/DF, visando o atendimento do objeto
do presente Convênio.

6.1.2 Aprovar e disponibilizar recursos nanceiros à NOVACAP para a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de natureza continuada, relativos à
manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, compreendendo o fornecimento de
mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como
quaisquer outros  necessários à perfeita operação dos equipamentos e instalações dos sistemas
de climatização, ventilação e exaustão mecânica, inclusive tratamento químico da água dos sistemas de
climatização, em edificações sob a gestão dessa Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa,
localizadas em diversos endereços no Distrito Federal, conforme detalhado o objeto do Convênio.

6.1.3 Disponibilizar à NOVACAP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após homologação de
licitação(ões), o valor destinado para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
engenharia de natureza continuada, relativos à manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e
assistência técnica, compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e
insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como quaisquer outros  necessários à perfeita operação
dos equipamentos e instalações dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica, inclusive
tratamento químico da água dos sistemas de climatização, em edificações sob a gestão dessa Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa, localizadas em diversos endereços no Distrito Federal,, conforme
detalhado o objeto do Convênio.

6.1.4 Providenciar junto à Secretaria de Estado de Economia - SEEC/DF a consignação no PPA
e na LOA, assim como permissão para cobrir os custos com os serviços, se porventura as urgências do
Convênio ultrapassarem o exercício corrente.

6.1.5 Nomear gestor deste Convênio para promover a execução em conformidade com as
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Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e a legislação vigente.

6.1.6 Acompanhar o andamento do(s) contrato(s) referente a serviços técnicos necessários para
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de natureza continuada,
relativos à manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, compreendendo o
fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e
equipamentos, bem como quaisquer outros  necessários à perfeita operação dos equipamentos e
instalações dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica, inclusive tratamento químico da
água dos sistemas de climatização, em edificações sob a gestão dessa Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, localizadas em diversos endereços no Distrito Federal, conforme detalhado o objeto do
Convênio, em acordo ao cronograma de execução físico-nanceiro a ser apresentado pela NOVACAP.

6.1.7 Receber e analisar a prestação de contas apresentada pela NOVACAP após o fim da
vigência do presente convênio.

6.1.8 Exercer a prerrogativa de conservar a autoridade normativa, controle e scalização sobre
a execução, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesmo, no caso de paralisação ou de
relevante fato superveniente, de modo a evitar a descontinuidade do serviço.

6.1.9 Prestar informações e esclarecimentos, quando solicitado, aos órgãos de Controle Interno
e Externo, no âmbito dos Governos do Distrito Federal e Federal.

6.1.10 Garantir o livre acesso de servidores dos Órgãos de Controle Interno e Externo, a
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de acompanhamento, avaliação e scalização.

6.1.11 Acompanhar a elaboração de Termo de Referência, pela NOVACAP, para eventuais
contratações para complementação do projeto Básico/Termo de Referência para licitação dos serviços, bem
como aprovar o referido documento.

6.1.12 Obter, com auxílio técnico da NOVACAP, as aprovações prévias de projetos junto aos
órgãos competentes, tais como IPHAN, CEB, CAESB, CBMDF, NOVACAP, AGEFIS, Defesa Civil,
Exército, DETRAN, se for o caso.

6.1.13 Realizar com a NOVACAP os recebimentos provisório e denitivo dos serviços
contratados pela NOVACAP, para a prestação de serviços de engenharia de natureza continuada, relativos à
manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, compreendendo o fornecimento de
mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como
quaisquer outros  necessários à perfeita operação dos equipamentos e instalações dos sistemas
de climatização, ventilação e exaustão mecânica, inclusive tratamento químico da água dos sistemas de
climatização, em edificações sob a gestão dessa Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa,
localizadas em diversos endereços no Distrito Federal,, conforme detalhado o objeto do Convênio.

6.1.14 Elaborar em conjunto com a NOVACAP esclarecimentos a órgãos de controle e/ou
licitantes em face dos certames licitatórios a serem realizados pela NOVACAP.

6.1.15 Acompanhar a elaboração pela NOVACAP do documento denominado Projeto
Básico para licitação bem como aprovar o referido caderno.

6.1.16 No caso de bens adquiridos e/ou produzidos, de natureza permanente, em razão da
execução do presente Convênio, os mesmos são de propriedade da CONCEDENTE.

6.1.17 Transferir à NOVACAP  os recursos financeiros previstos na Cláusula Segunda de
acordo com o Plano de Trabalho previsto  no artigo 2° da Instrução Normativa N° 01, de 22 de dezembro de
2005,  aprovado pela CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante do Convênio.

 

6.2 São responsabilidades da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL – NOVACAP - CONVENENTE ​:

6.2.1 Analisar e emitir parecer técnico sobre documentos recebidos pela SECEC/DF para
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de natureza continuada,
relativos à manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, compreendendo o
fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e
equipamentos, bem como quaisquer outros  necessários à perfeita operação dos equipamentos e
instalações dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica, inclusive tratamento químico da
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água dos sistemas de climatização, em edificações sob a gestão dessa Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, localizadas em diversos endereços no Distrito Federal, conforme detalhado o objeto do
Convênio.

6.2.2 Complementar, caso necessário, documentação técnica necessária à licitação para
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de natureza continuada,
relativos à manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, compreendendo o
fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e
equipamentos, bem como quaisquer outros  necessários à perfeita operação dos equipamentos e
instalações dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica, inclusive tratamento químico da
água dos sistemas de climatização, em edificações sob a gestão dessa Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, localizadas em diversos endereços no Distrito Federal, conforme detalhado o objeto do
Convênio.

6.2.3 Fornecer, direta ou indiretamente, projeto básico para execução dos serviços de
complementação e/ou atualização de documentos técnicos necessários para a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de engenharia de natureza continuada, relativos à manutenção
preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, compreendendo o fornecimento de mão de
obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como
quaisquer outros  necessários à perfeita operação dos equipamentos e instalações dos sistemas
de climatização, ventilação e exaustão mecânica, inclusive tratamento químico da água dos sistemas de
climatização, em edificações sob a gestão dessa Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa,
localizadas em diversos endereços no Distrito Federal, conforme detalhado o objeto do Convênio, nas áreas
em que não possuir em seu quadro prossionais especializados, bem como realizar licitação(ões) e
contratação(ões), mediante prévia autorização e destinação de recursos pela SECEC/DF à NOVACAP,
cando sob sua responsabilidade a supervisão, acompanhamento e scalização do(s) Contratos daí resultantes.

6.2.4 Praticar todos os atos indispensáveis à execução dos serviços referente a elaboração da
documentação técnica - projetos e orçamentos, necessária para a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de engenharia de natureza continuada, relativos à manutenção preventiva, corretiva,
preditiva, eventual e assistência técnica, compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os
materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e equipamentos, bem como quaisquer outros 
necessários à perfeita operação dos equipamentos e instalações dos sistemas de climatização, ventilação e
exaustão mecânica, inclusive tratamento químico da água dos sistemas de climatização, em edificações sob a
gestão dessa Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, localizadas em diversos endereços no
Distrito Federal, conforme detalhado o objeto do Convênio.

6.2.5 Indicar como executor deste Convênio, empregado público da NOVACAP, para
promover a execução em conformidade com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal e a legislação vigente.

6.2.6 Fornecer direta ou indiretamente plano de trabalho, cronograma de desembolso, termo de
referência, pareceres jurídicos, editais e realizar licitações, homologar licitações e adjudicar objeto
relativo relativas à  contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de
natureza continuada, relativos à manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica,
compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o
ferramental e equipamentos, bem como quaisquer outros  necessários à perfeita operação dos equipamentos e
instalações dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica, inclusive tratamento químico da
água dos sistemas de climatização, em edificações sob a gestão dessa Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, localizadas em diversos endereços no Distrito Federal,, conforme detalhado o objeto do
Convênio, utilizando os procedimentos previstos na legislação vigente. 

6.2.7 Auxiliar a SECEC/DF na obtenção de aprovações prévias de projetos junto aos órgãos
competentes, tais como CEB, CAESB, CBMDF, NOVACAP, AGEFIS, Defesa Civil, Exército, DETRAN,
caso necessário.

6.2.8 Auxiliar a SECEC/DF na coordenação junto aos órgãos de trânsito, Defesa Civil, CEB,
CAESB, CBMDF, Secretarias de Estado, as interdições de vias, áreas a serem evacuadas, bem como
desligamento e/ou remanejamento de redes e quaisquer outras intervenções necessárias à prestação dos
serviços, se for o caso.

6.2.9 Dar publicidade aos documentos de licitação para os serviços compreendidos neste
Convênio, sob responsabilidade da NOVACAP.
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6.2.10 Fiscalizar e acompanhar os serviços contratados pela NOVACAP relacionados a este
Convênio, bem como acompanhar e aprovar as medições, para posterior atesto do executor do Convênio.

6.2.11 Designar empregado devidamente habilitado(s) junto ao CREA e/ou CAU para
scalização de contrato(s) para complementação e/ou atualização de documentos técnicos necessários para
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de natureza continuada,
relativos à manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, compreendendo o
fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o ferramental e
equipamentos, bem como quaisquer outros  necessários à perfeita operação dos equipamentos e
instalações dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica, inclusive tratamento químico da
água dos sistemas de climatização, em edificações sob a gestão dessa Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, localizadas em diversos endereços no Distrito Federal, conforme detalhado o objeto do
Convênio., como executor do(s) contrato(s).

6.2.12 Designar empregado devidamente habilitado(s) junto ao CREA e/ou CAU para
acompanhar e scalizar a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia de
natureza continuada, relativos à manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica,
compreendendo o fornecimento de mão de obra, de todos os materiais de consumo e insumos, de todo o
ferramental e equipamentos, bem como quaisquer outros  necessários à perfeita operação dos equipamentos e
instalações dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica, inclusive tratamento químico da
água dos sistemas de climatização, em edificações sob a gestão dessa Secretaria de Estado de Cultura e
Economia Criativa, localizadas em diversos endereços no Distrito Federal, conforme detalhado o objeto do
Convênio, para atuar em conjunto com a equipe da SECEC/DF.

6.2.13 Efetuar os pagamentos, mediante solicitação da(s) empresa(s) contratada(s) para
execução de serviços contratado(s) pela NOVACAP, conforme etapas e valores previstos no cronograma
fisico-nanceiro, dentre outros que se zerem necessários à comprovação da perfeita execução dos serviços
contratados, bem como certidões negativas de regularidade com o INSS, FGTS, GDF e Fazenda Nacional.

6.2.14 Permitir o acesso dos representantes do CONCEDENTE, sempre que solicitado, aos
bens e locais dos serviços relacionados com este Convênio.

6.2.15 Fornecer informações à CONCEDENTE sempre que solicitado, acerca da execução das
obras/serviços relacionados a este Convênio

6.2.16 Prestar informações e esclarecimentos técnicos, quando solicitado, aos órgãos de
Controle Interno e Externo, no âmbito dos Governos do Distrito Federal e Federal.

6.2.17 Comprovar a aplicação dos recursos de serviços contratados pela NOVACAP, mediante
a apresentação do Demonstrativo de Pagamentos Efetuados, dos Atestados de Execução e de Faturas.

6.2.18 Receber provisória e denitivamente os serviços contratados pela NOVACAP em
conjunto com a SECEC/DF de acordo com a legislação vigente.

6.2.19 Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos serviços executados, objeto do
Contrato oriundo do processo licitatório a ser conduzido pela NOVACAP, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios, quando
detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

6.2.20 Movimentar os recursos por meio da conta bancária específica para este convênio

6.2.21 Restituir à CONCEDENTE eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos
decorrentes de sua aplicação nanceira, na data da conclusão do seu objeto ou da sua extinção.

6.2.22 Garantir o livre acesso de servidores dos Órgãos de Controle Interno e Externo, a
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento
pactuado, quando em missão de acompanhamento, avaliação e scalização.

6.2.23 Atuar sem remuneração aos serviços que executar diretamente, em conformidade com o
Plano de Trabalho e legislação atinente à matéria.

6.2.24 Recolher, à conta da CONCEDENTE, o valor correspondente a rendimentos de
aplicação no mercado nanceiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua
utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto do convênio, ainda que não tenha
feito essa aplicação, admitidas, neste caso, justicativas.

6.2.25 Prestar informações e esclarecimentos, quando solicitado, aos órgãos de Controle
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Interno e Externo, no âmbito dos Governos do Distrito Federal e Federal, em relação às atividades por ela
realizadas em razão do presente Convênio.

6.2.26 Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos
recebidos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do término da sua vigência, observada a
forma prevista na Instrução Normativa nº 01/2005 - CGDF.

6.2.27 Cumprir as seguintes metas:

6.2.27.1  Preparação de editais, análise jurídica, realização de licitações, publicação dos
documentos da(s) licitação(ões), homologação de licitação(ões), adjudicação do objeto e contratação da
vencedora do certame, visando a realização de:  Manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e
assistência técnica, inclusive análise da qualidade e tratamento químico da água dos sistemas de refrigeração,
dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica nas
edificações sob gestão da SECEC/DF em diversos locais do Distrito Federal.  Coleta e análise do ar do
interior em ambientes climatizados e da água dos aparelhos de refrigeração e dos equipamentos e instalações
mecânicas dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica nas edificações nas edificações sob
gestão da SECEC/DF em diversos locais do Distrito Federal, em cumprimento à Lei Federal n.º 13.589/2018 e
resolução RE 9/2003 – ANVISA ​.

6.2.27.2 Execução indireta de serviços decorrentes do ajuste, relativos à: Manutenção
preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, inclusive análise da qualidade e tratamento
químico da água dos sistemas de refrigeração, dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de
climatização, ventilação e exaustão mecânica nas edificações sob gestão da SECEC/DF em diversos locais do
Distrito Federal.  Coleta e análise do ar do interior em ambientes climatizados e da água dos aparelhos de
refrigeração e dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão
mecânica nas edificações nas edificações sob gestão da SECEC/DF em diversos locais do Distrito Federal, em
cumprimento à Lei Federal n.º 13.589/2018 e resolução RE 9/2003 – ANVISA ​.

6.2.27.3 Execução de controle, acompanhamento, fiscalização, preparação de medições, atesto
de faturas, emissão de atestados de execução para a liberação dos recursos, bem como aplicação, no caso de
descumprimento contratual, das sanções administrativas legais à(s) empresa(s) contratada(s) dos serviços
inerentes ao ajuste - referentes à: Manutenção preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência
técnica, inclusive análise da qualidade e tratamento químico da água dos sistemas de refrigeração, dos
equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica nas
edificações sob gestão da SECEC/DF em diversos locais do Distrito Federal.  Coleta e análise do ar do
interior em ambientes climatizados e da água dos aparelhos de refrigeração e dos equipamentos e instalações
mecânicas dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão mecânica nas edificações nas edificações sob
gestão da SECEC/DF em diversos locais do Distrito Federal, em cumprimento à Lei Federal n.º 13.589/2018 e
resolução RE 9/2003 – ANVISA ​.

6.2.27.4  Recebimentos provisório e definitivo do(s) contrato(s) referentes à: Manutenção
preventiva, corretiva, preditiva, eventual e assistência técnica, inclusive análise da qualidade e tratamento
químico da água dos sistemas de refrigeração, dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de
climatização, ventilação e exaustão mecânica nas edificações sob gestão da SECEC/DF em diversos locais do
Distrito Federal.  Coleta e análise do ar do interior em ambientes climatizados e da água dos aparelhos de
refrigeração e dos equipamentos e instalações mecânicas dos sistemas de climatização, ventilação e exaustão
mecânica nas edificações nas edificações sob gestão da SECEC/DF em diversos locais do Distrito Federal, em
cumprimento à Lei Federal n.º 13.589/2018 e resolução RE 9/2003 – ANVISA ​.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Prestação de Contas
7.1 - A NOVACAP encaminhará à CONCEDENTE  a PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

sobre a aplicação integral dos recursos recebidos, cuja apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 60
(sessenta) dias  contados da data do término da vigência deste Instrumento, observada a forma prevista na
Instrução Normativa nº 01 de 22 de dezembro de 2005, sem prejuízo da prestação parcial de contas de que
trata o Parágrafo 2º do Artigo 19.

7.2 – A Prestação de Contas Final será constituída por relatório de cumprimento do objeto,
acompanhado das seguintes peças:

a) Cópia do Plano de Trabalho – Anexo I da Instrução Normativa nº 01 de 22 de dezembro de
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2005;

b) Cópia do Termo de Convênio, com a indicação da data de sua publicação -  Anexo II da
Instrução Normativa nº 01 de 22 de dezembro de 2005;

c) Relatório de Execução Físico –Financeira - Anexo III da Instrução Normativa nº 01 de 22 de
dezembro de 2005;

d) Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos recebidos em
transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro,
quando for o caso, e os respectivos saldos - Anexo IV da Instrução Normativa nº 01 de 22 de dezembro de
2005;

e) Relação de Pagamentos - Anexo V da Instrução Normativa nº 01 de 22 de dezembro de
2005;

f) Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com os recursos do Convênio e da
contrapartida - Anexo VI da Instrução Normativa nº 01 de 22 de dezembro de 2005;

g) Extrato da conta bancária específica, contemplando a movimentação ocorrida no período
compreendido entre a data da liberação da 1ª parcela até a data da efetivação do último pagamento, e
conciliação bancária, quando for o caso;

h) Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento objetivar a execução
de obra ou serviço de engenharia;

i) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pela CONCEDENTE,
ou Guia de Recebimento – GR, quando recolhido ao Tesouro Distrital;

j) Cópia do despacho adjudicatório e de homologação das licitações realizadas, ou justificativa
para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o Convenente pertencer à
Administração Pública.

7.3 – Considerando o Artigo 25, Parágrafo Único, da Instrução Normativa nº 01 de 22 de
dezembro de 2005, a NOVACAP deverá apresentar, juntamente com a Prestação de Contas, pelo menos 3
(três) propostas de fornecedores de serviços e materiais, de forma detalhada, sendo necessária a prova da
utilização de procedimento análogo a uma licitação conforme estabelecido na Lei nº 8.666/93, devendo ser
observados os princípios enunciados no Artigo 37 da Constituição Federal.

7.4 – A NOVACAP  fica dispensada de juntar à sua prestação de contas final os documentos
especificados nas alíneas “c” a “h” e “j” do item anterior quando relativos às parcelas que já tenham sido
objeto de prestação de contas parciais.

7.5 – O recolhimento de saldo não aplicado, quando efetuado em outro exercício, sendo a
unidade concedente órgão pertencente à Administração Direta do Distrito Federal, será efetuado ao Tesouro,
mediante Guia de Recebimento – GR.

7.6 – A aplicação da contrapartida da entidade executora e/ou da NOVACAP será demonstrada
no Relatório de Execução Físico-Financeira, bem como na prestação de contas.

7.7 – As despesas serão comprovadas mediante a apresentação de cópias das vias originais, dos
documentos fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios ser emitidos em nome da NOVACAP, devidamente identificado com referência ao título e ao
número do Convênio, exceto nos documentos relativos a pessoal e encargos sociais, que poderão ser
apresentados por cópias autenticadas.

Parágrafo Único – Os documentos referidos no item 7.7 serão mantidos em arquivo, em boa
ordem, no próprio local em que foram contabilizados, à disposição dos Órgãos de controle interno e externo,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou tomada de contas, do gestor do órgão
ou entidade concedente, relativa ao exercício da concessão.

7.8 – O descumprimento do prazo previsto no item 7.1 obriga a imediata instauração de tomada
de contas especial pela autoridade competente e ao registro do ato no Cadastro de Convênios do SIGGO.

7.9 – A Prestação de Contas Parcial é aquela pertinente a cada uma das parcelas de recursos
liberados, composta pela documentação especificada nas alíneas “c” a “h” e “j” do item 7.2, quando houver.

7.10 – Constatada irregularidade ou inadimplência  na apresentação da Prestação de Contas
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Parcial, o ordenador de despesas suspenderá imediatamente a liberação dos recursos e notificará formalmente
a NOVACAP, concedendo-lhe prazo não superior a 30 (trinta) dias, para sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação.

7.10.1 – Decorrido o prazo da notificação, sem que a irregularidade tenha sido sanada ou
adimplida a obrigação, o ordenador de despesas registrará a inadimplência no SIGGO, comunicando
imediatamente, a circunstância ao órgão de controle interno e, sob pena de responsabilidade solidária, levará o
fato ao conhecimento da autoridade competente para instauração de Tomada de Contas Especial.

 

CLÁUSULA OITAVA – Das vedações
8.1 Sob pena de nulidade do ato e responsabilização do agente, é vedada a inclusão, tolerância

ou admissão de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam:

8.1.1 Realização de despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar;

8.1.2 Pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante do quadro de
pessoal da Administração Direta ou Indireta do Distrito Federal, da União, dos Estados e dos Municípios, por
serviços de consultoria ou assistência técnica;

8.1.3 Aditamento para alterar o objeto;

8.1.4 Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento,
ainda que em caráter de emergência;

8.1.5 Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

8.1.6 Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;

8.1.7 Realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto as relativas à Contribuição
Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira -
CPMF, se for o caso, e manutenção de contas ativas;

8.1.8 Transferência de recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, excetuadas creches e escolas quando destinados ao atendimento pré-escolar regularmente
instituído; e

8.1.9 Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

 

CLÁUSULA NONA – Da Rescisão e da denúncia
9.1 Observado o disposto nos artigos 7º, X, e 34 e 35 da Instrução Normativa nº 01/2005 da

Corregedoria-Geral do Distrito Federal, este Convênio poderá ser rescindido por qualquer das partes em
função de inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, e, ainda, desde que haja conveniência para a
Administração Pública, poderá ser denunciada por ato unilateral de qualquer das partes, que, em qualquer
caso, continuarão responsáveis pelas obrigações contraídas durante o período de vigência do ajuste e farão jus
aos benefícios adquiridos nesse mesmo período.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – Da Fiscalização e Recebimento
10.1 As obras e/ou serviços relacionados a este Convênio e previstos em cada Ordem de

Serviço serão scalizadas e recebidas de acordo com o disposto na Instrução Normativa nº 01/2005.

10.2 A NOVACAP se responsabiliza apenas pela execução dos serviços objeto deste convênio,
não tendo nenhuma responsabilidade quanto ao uso ou destinação do local dos serviços após o Termo de
Recebimento Provisório.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Publicação e Registro
11.1 A eficácia do Convênio e de seus Aditivos fica condicionada à publicação do respectivo
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extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, providenciada pela Administração, devendo ocorrer no prazo de
20 (vinte) dias a contar da sua assinatura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Dos Casos Omissos
12.1 Os casos omissos no presente instrumento serão solucionados de comum acordo pelas

partes deste Convênio, por meio de Termo Aditivo.

12.2 As despesas a serem executadas em exercícios futuros deverão ser objeto de termo aditivo,
no qual serão indicadas as dotações orçamentárias e empenhos, ou notas de movimentação de crédito, para
sua cobertura.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do cumprimento ao Decreto Distrital nº
34.031/2012

13.1 Havendo irregularidades neste Convênio, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800.6449060.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
14.1 Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao

cumprimento do presente Convênio. 

 

 

ANEXO DO CONVÊNIO
• Plano de Trabalho - Convênio Nº 01/2024 (138543227).

 

 

PELA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP
- CONVENENTE

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
Diretor Presidente

CARLOS ALBERTO SPIES
Diretor de Edificações

 

 

PELA ENTIDADE CONCEDENTE

FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO SPIES - Matr.0973612-3,
Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
19/06/2024, às 15:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, em 19/06/2024, às 17:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES -
Matr.0254694-9, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Criativa, em 20/06/2024,
às 12:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 143821763 código CRC= 0293B0C5.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor Cultural Sul, Lote 2 - Edifício da Biblioteca Nacional - Bairro Asa Sul - CEP 70070-150 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.cultura.df.gov.br
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